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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 30 de Março de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 521 DE 30 de março de 2023

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº 012/2022, publicado no D.O.U. de. 
29/04/2022, classificação final homologada através do Edital nº. 038/2022, publicado no D.O.U. de 05/08/2022, bem como informações contidas no
processo nº 23270.000275/2023-05 resolve, :

Art. 1º Contratar JULIANA VALENTIM BITTENCOURT habilitado(a) em processo seletivo, com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na
condição de Professor Substituto, para disciplina/área Estágio Supervisionado em Fisioterapia I, Humanização em Saúde, Educação e Promoção em
Saúde, Projeto de Intervenção, Educação em Saúde, Promoção e Cuidado em Saúde;

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe "D I", Nível 1, e regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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